[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 192/18-SG.
Esteio, 21 de Março de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 20 de Março, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, para que realize o asfaltamento da Rua Dalva de Oliveira, Parque Primavera. Fotos em anexo.

Segundo o Vereador, a via é movimentada e se encontra em um ponto importante da cidade, próxima de duas escolas com grande número de alunos, segundo o relato de moradores é muito usada em todos os períodos do dia. Essa rua  é de chão batido e apresenta alguma inclinação, quando chove se torna extremamente escorregadia, colocando em risco os pedestres que por ali precisam transitar diariamente.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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